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TERMO DE CONTRÂTO

C0NTRATO N"- 2024 / 22O1.O1.

O GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIRAZ, CEARí, com sede na RUA DA INTECRAÇÃO, N9 S/N

CENTRO, CEP: 61700-000 - AQUIRAZ/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o Nq 07.91L.696 /0007-57,
por intermédio da SECRETARIA DE FINANçAS, neste ato representado [a) pelo (a) seu [ua]
respectivo [a] ordenador (a) de Despesas, Sr (aJ. ALLEX FABIANNO PINHEIRO BRILHANTE,

doravante denominado [a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa NORTMOTOS

COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA, pessoa.jurídica de direito privâdo, inscrita no CNP, Na

08.656.997 /OOO1-44, com sede na Rua Coronel fosé Inácio, n' 727, Bairro Centro, Sobral/CE,

neste ato representada pelo [a) Sr (a). EMANOELA SALDANHA TABOSA inscrito [a) no CPF Na

685.559.383-68, portador (a) da Carteira de Identidade Ne 9302402415 5, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente de processo de dispensa de

licitação e em conformidade com as disposições contidas na Lei Ne 14.133/21:

CúUSULA PRIMEIRA - D O OBIETO CONTRATUAL

1.1. ConstituÍ o ob,eto do presente contrato Aquisição de bens moveis, destinados ao programa de

incentivo ao pagamento do IPTU junto ao Município de Aquiraz/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACÃO IECRI"

2.1. Este contrato fundamenta-se no art, 75, inciso ll da Lei Federal n,e 74.133 /2021, alterado pelo

Decreto Federal ne 11.871/23, c/c Decreto Municipal de n.e 007 /2023, de 30 de janeiro de 2023,

bem como na DISPENSA DE LICITAçÂ0 Ns 07.2024.01.11.001.

CLÁUSULA TERCEI - OBRIGACOES E RESPONSABILIDADE S DA CONTRATADA

3,1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência do

processo que originou estâ contratâção e firmadas na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:
a) Realizar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações no termo

de referência;
bJ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de regularidade exigtdas pela Lei 1'4.133 /2021';
c) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o obreto destã licitação, nem subcontratar

qualquer dos serviços a que está obrigada sem préüo assentimento por escrito da

CONTRATANTE;
dJ Indicar preposto para representá-la durante a execução destê contrato;
e) Assumir todas as despesas, inclusive as relativas a impostos, taxas, seguro geral e outras

que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto ora contratado, isentando a

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade iurídica ou financeira em quaisquer
ocorrências.

Rua João Lima, Ne 259 - centro - Aquiraz-cE I CEP:61.700-000

Fone: +55 85 4062-8090 - | E-mail: financas@aquiraz.ce.gov.br I www.aquiraz.ce.gov.br
EMANOETÁ

SÂLDANHA qimiru
TABO5A 6a5559 ru.í êÚ!r$!4

\
J

Rubrica

o

o-

s

Fls

unicl'pa/

o- §

,.t

\----



$ PREFEITUBâ DT

AOUIRAZ Secretaria de Fin ff -,-,: t:\

cl

hl

D

i)

CUIDAt'lDO D^ l{O§§Â ÊÊXTE

f,) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Con a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a Íiscalização do Contratante em seu acompanhamento;
Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada
na entrega do produto;
Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamações sobre seus serviços;
Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabâlhistas, sociais e previdenciários
inerentes aos seryiços contratados;
Aceitâr nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do art. 125 da Lei ne 14.133/2021e suâs alterações posteriores.

CúUSULA 0UARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e neste

contrato;
b) Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta,
para fins de aceitâção e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seia substituído, reparado ou corrigido;

dl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiâlmente designado;
eJ Efetuar o pagamento à C0NTRATADA no valor correspondente a execução do serviço, no

prazo e forma estabelecidos no termo de referência e neste contrato;
f] Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelâ empresa contratada, de

acordo com os termos de sua proposta;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados;
i) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento'

CI,ÁUSULA OUINTA - DA UGÊNCIA E EXECUCÂO

3.1. O prazo para a entrega do produto fica fixado em até 30 ftrinta) dias contados a partir da

data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
3.2, O prazo para a entrega do produto obedecerá rigorosamente aos prazos da propostâ dâ

contratada, que é parte integrante deste documento.
3.3. Os prazos para entrega do produto admitem prorrogação, desde que necessariamente

justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
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3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensã contrato, nograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
circunstâncias mediante simples apostila
3.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e iulgados pela contratante'
3.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do

contrato,
3.7. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivâs sanções

administrativas;
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em Iei para a continuidade da execução contratual.

CúUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 ,738 e 139 da Lei

Na M.133 /27, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela C0NTRATANTE, com antecedência

mínima de 05 [cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da

Administração.

cúUsULA SÉTIMA - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quâisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.7-2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obreto da licitação sem motivo

,ustificado;
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.11. Praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, d'e 1q de agosto de 2013.

7.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances:

a) Praticar atos ilícÍtos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

bl Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
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7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminad nteriores
Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segui

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% fdez por cento] sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a7,l.l2;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três] anos, nos
casos dos subitens 7.7.2 a 7 .7.7 deste contrato, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;
d] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos

subitens 7.7.8 a 7.7.72, bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

7.4, Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dJ Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
el A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
7.5, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestâda ou será cobrada iudicialmente.
7,6, A aplicação das sanções preüstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.

7,A. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei na 12,846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

7,9, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
7.71, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne

9.784, de 7999.
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8.1. O valor global dâ presente contratação é de R$ 19.500,00 (dezenove m e qulnhentos reais),

a ser pago conforme condições previstas abaixo e valor unitários dos itens contidos na proposta

de preços da Contratada e abaixo:

8.2. O pagamento será efetuado na proporção da execução, em âté 30 ITRINTAJ DIAS após a

emissão da Notâ Fiscal, mediante atesto da entrega do produto e o encaminhamento da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta

bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, deúdamente atestada pelo gestor do contrato;

bJ Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;

cJ Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estâdual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f] Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho [Certidão Negativâ, ou Positiva com Efeito

de Negaüva, de Débitos Trabalhistas - CNDTI;
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tTEM ESPECIFICAçÕES UNIDADE QUANT. MARCA
PREçO

UNITÁruO tR§}
PREÇO

TOTAr ÍR$)

01

Motocicleta, tipo: oHC,
monocilíndrico, 4 tempos,
arrefecido a ar, cilindrada:
de no mínimo 160 cc,

potência de no mínimo
9,34 CV a 7.500 rpm,
torque de no mÍnimo 1,05
KGF.M a 6.000 RPM de
ransmissão: 5 velocidades,
sistema de partida: ignição
eletrônica, diâmetro x
curso: de no mínimo 52,4
MM x 57,9 MM, relação de
compressão: de no mínimo
9,5 i 1, sistemâ alimentação:
injeção eletrônica PGM Fl,
combustível: [gasolina),
cor: preta, vermelha ou
pratã. Devidamente
emplacada, licencíada e

seguro obrigatório DPVAT
PAGO. ANO/MODELO
2023 /2024

UNIDADE 01
HONDA
START

R$ 19.500,00 R$ 19.500,00

*
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8.3. Ocorrendo erro nâ fâtura ou outra circunstância que desacons

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

Ruâ roão Lima, Ne 259 - Centro - Aquirâz-CE I CEP:61.700-000
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8,4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

al quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplêncÍa da CONTRATADA na entrega do produto.

8.5. D0 REAJUSTE D0 VALOR CONTRATUAL: 0s preços dos serviços são fixos e irreajusúveis.

8.6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a iusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis,
ou preüsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos d'o Att. l24,lnciso I[, alínea "d" da Lei

14.733/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos âumentos

dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as

partes.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãô tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente deüdo

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=[Txl100)/36s

Tx = IPCA 0BGE);

N = Número de dias entre a data limite preüstâ para o pagamento e a data do efeüvo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso

CúUSULA NONA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9,1, As despesas decorrentes do presente serviço por conta da Classificação Orçamenúria
prevista no manual com as seguintes rubricas orçamentárias:

§,
N
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ôrgáo: 07 - Secretaria de Finanças

Proieto/Atividade: 07 07.04.729.0025.2.077
Fortalecimento da Arrecadação Tributária

Elemento de Despesas: Jurídica: 3.3.90.31.00 - Premiações cult.art.cient.desp.e outras

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não ünculados de impostos

cúusulA pÉcrMA - pAs ALTERAçÔES C0NTRATUAIS

10.1, Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos

aÍts.1,24 e 125 da Lei N'. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

iustificativa pela autoridade administrativa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 74.733/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediantê simples aposüla.

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 [um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7q da Lei 74.L33/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição.

11,4, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência.

11,6, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento .iurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materÍais nela empregados.

11.8, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
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EMANOELA ' Assinado dê forma
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NORTMOTOS COMERCI,AL DE MOTOCICLETAS
I.TDA

CNPI: 08.656.997 / 0001-44
Sr [a). EMAN0ELA SALDANHA TABOSA

CPF: 685.559.383-68
CONTRATADA

,r{lutRAr
*Y

AQUIRAZ/CE, 22 de janeiro de 2024.

SECRET A DE FIN
RAZ/CE,
ANÇAS

ST (a). ALLEX FABIANNO PINHEIRO BRILHANTE
ORDENADOR IAJ
CONTRÁTANTE

Testemunhas:

7 cpF, ! 13 45lsÜ tç

CPF: 4q qrc )a3 rY
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Fone: +55 85 4062-8090 - | E-mail: financas@aquiraz.ce.gov,br I www.aquiraz.ce.gov.br

12.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nq

74.133/2I, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e

disposiçôes de direÍto privado;

1-2.2, Fica eleito o Foro da Cidade de AQUIRAZ/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;

12.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, arustâdo e contratado, é lavrado
o presente termo, em 03 [três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contrâtantes e pelas testemunhas abaixo.
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EXTRATO DO CONTRATO

Rua João Lima, Ns 259 - CentÍo - Aquiraz-CE I CEP: 51.700-000
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DISPENSÂ DE LICITAçÃO Nc 07,2024.01.11.001 - ADMTNTSTRAçÃO E FINANçAS

C0NTRATO N" 2024 lzzDt.Ot

PARTES: Prefeitura Municipal de Aquiraa através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E

FINANçAS e NORTMOTOS COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA.

OBIETO: AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS, DESTINADOS AO PROGRAMA DE INCENTIVO AO
PAGAMENTO DO IPTU ,|UNTO AO MUNICíPIO DE AQUIRAZ/CE;

Favorecido: NORTMOTOS C0MERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA.

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: ao Decreto Municipal de n.ç 007 /2023, de 30 de ianeiro de 2023 e
do artigo 75, inciso II da Lei Federal n.s 74.133/2027, alterado pelo Decreto Federal ne
Lt.87L /23.

VALOR GLOBAL: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura do contrato, até 31 de dezembro de 2024.

DATA: Aquiraz-CE,22 de ianeiro de 2024.

SIGNATÁRIOS: ALLEX FABIANNO PINHEIRO BRILHANTE C EMANOELA SALDANHA TABOSA.

Fone: +55 85 4()6z{GlO - | E-mail: financas@aquiraz.ce.gov.br I www.aquiraz.ce.gov,br
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